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RESUMO
Neste trabalho, faz-se exame de algumas características da 
democracia na Grécia antiga, e de experiências políticas poste-
riores, para, a partir especialmente de seus defeitos, apontados 
por seus mais contundentes críticos, aferir-se o que os modelos 
contemporâneos de democracia têm de positivo, quais pontos 
não devem ser alterados, e quais necessitam de revisão.

Palavras-Chave: Democracia. Liberdade. Igualdade. Consti-
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INTRODUÇÃO
Não é rara a utilização de idéias geralmente aceitas em uma comunidade 

para a obtenção de resultados que delas não necessariamente decorrem. O uso 
desse recurso presta-se para, diante de eventual oposição, afirmar-se simples-
mente que o opositor está a questionar as premissas (que a maioria aceita), para 
com isso desacreditá-lo sem que se tenha de entrar no debate – que é essencial 
– relativo ao (inexistente) fio condutor entre premissas e conclusões.

É o que ainda se verifica, na atualidade,  com alguns aspectos da idéia de 
democracia, notadamente em sua relações com liberdade e igualdade.

Afirma-se que os direitos ligados à liberdade, conquistados modernamen-
te  no âmbito das revoluções burguesas, seriam fruto de uma visão ultrapassada 
do Estado. O Estado atual não seria mais apenas “de Direito”, mas também 
“Social” ou “Democrático de Direito”, a teor do que dispõe o art. 1.º da Cons-
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tituição Federal de 1988 (CF/88) e, por isso mesmo, os direitos inerentes à 
liberdade deveriam ser relativizados ou ponderados. Aqueles que se insurgem 
contra uma “relativização” de sua liberdade, nesse contexto, são rapidamente 
acusados de partidários de um liberalismo ultrapassado, situados ainda no século 
XIX e cegos à realidade social.

Mas, do mesmo modo, também há quem afirme que a promoção de 
direitos ligados à igualdade, através da atuação do Poder Público, relaciona-se 
com um perfil de Estado que a História mostrou ser terrivelmente supressor 
de liberdades, e que também está ultrapassado, sobretudo depois da queda do 
muro de Berlim. A CF/88, neste ponto, por conter inúmeros resíduos dessa 
visão de Estado, estaria defasada e pesada, atravancando o desenvolvimento 
econômico do País.

É curioso, nesse contexto, como um mesmo documento – no caso brasilei-
ro, a CF/88 – tenha partes de seu texto defendidas e atacadas, reciprocamente, 
por pessoas que se dizem suas defensoras. Em ambos os lados, algumas agem 
sinceramente, acreditando no que defendem. Outras não: seus propósitos são 
inconfessáveis. Mas todas afirmam agir em nome da democracia. Revela-se, com 
isso, o acerto de Neil MacCormick quando afirma que, no debate jurídico, “a 
insinceridade é ainda mais reveladora que a sinceridade” , pois o simples fato 
de alguém tentar inventar uma justificativa plausível (e apenas aparente) revela 
que o próprio defensor do ato em discussão considera que seus verdadeiros mo-
tivos são inaceitáveis. Mas não só. Mostra-se, também, a retidão do que afirma 
Giovanni Sartori, segundo o qual “a democracia se transformou numa palavra 
universalmente honorífica”,  sendo certo que, para os inimigos da democracia, 
“a melhor forma de evitá-la é fazê-lo em seu nome e com seu próprio nome”.

Neste pequeno artigo, faz-se análise de alguns aspectos da relação entre 
democracia, liberdade e igualdade. Parte-se, de início, do modelo grego de demo-
cracia, adotado por volta do século IV a.C. Não como mera ilustração histórica, tão 
freqüente quanto desnecessária em muitos trabalhos acadêmicos, tampouco porque 
se pense que tal modelo de democracia é isento de defeitos, mas precisamente pelo 
contrário: buscar-se-á, à luz de seus defeitos, das críticas que lhe foram feitas e das 
experiências posteriores, a indicação de caminhos sobre como não resolver os proble-
mas que eventualmente se apresentam à democracia no mundo contemporâneo.

1 DEMOCRACIA NA GRÉCIA ANTIGA

1.1 Preliminarmente
Não é o caso, aqui, de se aprofundar o exame em torno das origens da 

democracia, dos aspectos geográficos, sociais e políticos que levaram ao seu 
surgimento na Grécia do século IV a.C.  Será suficiente, para os propósitos 
desde texto, relembrar, em linhas gerais, suas características centrais. Sobre-
tudo suas deficiências, e suas qualidades. Isso é importante, principalmente, 
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porque – como observa Del Vecchio – o estudo da história fornece material, 
reflexões e experiências que “a um homem só, no decurso da vida, seria impos-
sível ocorrer.”  Desprezá-la, continua Del Vecchio, conduz à mesma situação 
que a do “artífice actual que, agora, seria incapaz de ser o inventor de todos os 
instrumentos da sua arte.”��

1.2 Premissas fundamentais
A democracia na Grécia do século IV a.C, notadamente em Atenas, 

orientava-se basicamente por três premissas: a igualdade, a liberdade e o respeito 
pela lei. A todos do povo – conceito assaz restrito, como adiante será visto – era 
lícito participar dos assuntos de interesse da coletividade. Aliás, não apenas 
lícito, mas verdadeiramente necessário.

É importante destacar, contudo, que à época ainda não havia uma idéia de 
“indivíduo”, oponível ao “Estado”, o que só surgiu na idade moderna. O cidadão 
ateniense tinha direitos e obrigações; mas estes direitos não eram atributos de 
indivíduos privados e estas obrigações não eram forçadas por um estado dedi-
cado à manutenção de uma estrutura que visava proteger os fins privados de 
certos indivíduos.� ��� As idéias de “indivíduo” e “sociedade” em face do “estado” 
só surgiram na idade moderna, com teóricos como Maquiavel e Hobbes.� ��� Tais 
noções não existiam na Grécia do século IV a.C, até porque o que havia, na 
época, era um “autogoverno”. As decisões eram tomadas e as leis feitas com a 
participação de todos, à luz do melhor argumento, e não em face de costumes ou 
da força bruta. O ateniense não se via livre de qualquer restrição, mas traçava 
a distinção entre a restrição que é decorrente de sua sujeição à arbitrariedade 
de outro homem, e a que decorre da lei, em cuja feitura ele participou, e cuja 
necessidade de respeito ele reconhece, podendo se considerar, nesse sentido, 
auto-imposta.� ���

Questões difíceis, em face das quais seria difícil obter consenso, eram 
resolvidas à luz da opinião da maioria, no âmbito de processo no qual todos 
os interessados tinham oportunidade de participar.� ��� Pode-se dizer, pois, que o 
Estado de Direito e o devido processo legal teriam seus germes aqui.

Havia dois critérios ou formas de manifestação da liberdade: i) viver 
como escolher; ii) governar e ser governado.� ��� O exercício da segunda forma de 
liberdade, em tese, pode mitigar a primeira, mas se todos participam igualmente 
das decisões do governo (governar e ser governado), essa mitigação não ocorre 
de forma significativa, pois se teria o “ser governado como se escolheu”. Liber-
dade e igualdade, portanto, estavam umbilicalmente ligadas, somente sendo 
possível o exercício de uma porque se assegurava, também, a outra. Iss porque 
realmente não há como “governar e ser governado” se não houver igualdade 
na participação das deliberações relativas aos assuntos da polis.� ���

Quanto à sua forma de funcionamento (nomenclatura de órgãos, sua 
composição, funcionamento etc.), trata-se de aspecto cujo aprofundamento 
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não seria pertinente neste texto. Entretanto, cabe registrar que os cidadãos 
atenienses reuniam-se em assembléia 40 vezes ao ano. O quorum para instalação 
era de 6 mil cidadãos. Essa assembléia decidia assuntos como a declaração de 
guerra, a tributação, o ostracismo etc.

Buscava-se a unanimidade, que, evidentemente, nem sempre era obtida. 
Em relação às questões mais difíceis, nas quais havia profunda divergência entre 
os atenienses, a assembléia era uma forma de dar uma solução ao problema, 
pois a decisão tomada encontrava legitimidade tanto por haver sido acolhida 
pela maioria como por permitir a participação (por meio da argumentação) de 
todos os interessados.

Mas a assembléia, composta de um número tão grande de pessoas, não 
tinha condições de administrar seu próprio funcionamento, decidir quando 
e como os assuntos seriam a ela submetidos, esboçar a legislação que depois 
seria submetida à sua aprovação, elaborar sua agenda etc. Para isso, existia um 
“Conselho de 500”, que era auxiliado nesse mister por um “Comitê de 50”, que 
tinha um presidente como líder. Tal presidente, contudo, só poderia ocupar o 
cargo por um dia.

É importante observar que quase todos os servidores eram eleitos para 
um período não renovável de um ano. Para evitar os vícios e os problemas 
decorrentes da eleição direta (v.g., clientelismos), existiam mecanismos para 
preservar a responsabilidade de prestação de contas dos administradores, e os 
servidores eram designados para o desempenho de tarefas por meio de sorteio,  
havendo rotatividade no exercício das mesmas.

De tudo isso, se pode extrair, em suma, os seguintes aspectos fundamen-
tais: a) responsabilidade de quem age em nome da coletividade; b) rotatividade 
no exercício da função pública; c) sorteio para o preenchimento de cargos.

1.3 Críticas à sua estrutura
A primeira crítica que se pode dirigir à democracia grega – e a mais 

usualmente verificada – é a de que eram cidadãos os atenienses homens, livres 
e maiores de vinte anos.  Descendentes de imigrantes, mulheres, crianças, 
escravos etc. não tinham direito a voto nem à participação nos assuntos da 
polis. Por essa razão, David Held chega mesmo a questionar se, a rigor, pode-se 
efetivamente referir a estrutura ateniense da época como sendo uma democra-
cia.  Talvez esse exclusivismo, com as tensões e os conflitos dele decorrentes, 
tenha sido uma das razões pelas quais a democracia grega não persistiu por 
muito tempo.

Outra crítica – feita especialmente por seus contemporâneos, como 
Platão – é a de que a democracia trata todos os homens como iguais, sejam 
eles iguais ou não. Na verdade, para os críticos, assim como um barco deve ser 
liderado por seu comandante, e não pelo que decidir a maioria dos marinheiros 
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ignorantes, a Polis deve ser governada por sábios.

Objetivamente, para Platão, os principais problemas da democracia são: 
i) os governantes, preocupados em obter e manter popularidade, não tomam as 
decisões nem adotam as posturas corretas, em situações difíceis, quando isso é 
necessário; ii) a maioria pode tomar decisões precipitadas, movida pela paixão, 
ou influenciadas por uma retórica falaciosa, em relação às quais ela própria 
pode arrepender-se depois; iii) a maioria pode vir a adotar decisões ou posturas 
contrárias à lei, e, portanto, arbitrárias.

Na visão dos críticos, a melhor forma de governo seria aquela em que 
os filósofos tivessem o poder e decidissem a respeito dos assuntos de interesse 
coletivo. Essa visão está muito claramente delineada em A República, embora, 
em obras de sua maturidade (O Político e As Leis), Platão tenha admitido a ne-
cessidade de alguma forma de consenso e participação populares para manter 
o governo.

2 O QUE SE EXTRAI DA CRÍTICA AOS “DEFEITOS” DA DEMO-
CRACIA GREGA

2.1 A questão da igualdade e da inaptidão do povo. Governo de sábios
A história é rica de exemplos de formas de governo que não consagram 

a igualdade entre governantes e governados, e que atribuem a um governante 
supostamente “iluminado” o comando do Estado. Numa demonstração de que 
não há linearidade na história, e para não alongar muito o texto, podemos nos 
contentar com a remissão às monarquias absolutistas da Europa do final da Idade 
Média e aos regimes totalitaristas da primeira metade do século XX.

Tais exemplos mostram a magnitude do problema, e o acerto da célebre 
frase proferida por Winston Churchill em discurso na Casa dos Comuns, em 11 
de novembro de 1947, de que a democracia é a pior forma de governo, salvo 
todas as demais formas que têm sido experimentadas de tempos em tempos.

É verdade que as pessoas não são iguais,  que umas são mais preparadas 
que outras, e que não seria adequado deixar-se que a opinião das despreparadas, 
que talvez seja maioria, determine os destinos da coletividade. Tais premissas 
são corretas, e realmente seria muito bom um governo de sábios, filósofos pre-
paradíssimos. A questão, contudo, está em saber: i) quem determinaria quem 
são os sábios? ii) quem imporia limites aos sábios?

A imprestabilidade da afirmação de que um governo de sábios seria 
melhor que uma democracia é análoga à da afirmação de que justiça é o ideal 
de “dar a cada um o que é seu”, eis que o ponto questionado é justamente “o 
que é de cada um”.

Para que a idéia de um governo de sábios fosse boa, ou pelo menos 
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factível, seria necessário que tais sábios fossem infalíveis, que fosse possível 
diferenciá-los em meio à coletividade, e que a pessoa incumbida de os escolher 
e indicar fosse ainda mais sábia e também infalível, o que, já se vê, conduz a 
um regresso ao infinito.

A questão é muito bem colocada por Pontes de Miranda, que escreveu:

Certamente, em matéria de ciência ou de técnica, a opinião de um 
só indivíduo pode valer mais e ter mais razão contra a de muitos. 
Em assuntos de interesse imediato de muitos, a de muitos, ou 
de todos, tem de valer mais. Pelo menos, evita que o interesse 
de poucos prevaleça sobre o de muitos. [...] O que é preciso é 
que seja o povo que decida dos seus destinos, desde os menores 
círculos políticos. A inserção de alguém que adote soluções sem 
ter sido escolhido pelo povo, ou por alguém a que o povo atribuiu 
escolher, cria o núcleo monocrático, que, se irresponsável, se torna, 
aos escorregos, autocracia.

A crítica de que a democracia é ruim, por permitir que despreparados 
sejam tratados de forma igual aos sábios, portanto, não procede. Não porque o 
defeito não seja verdadeiro, mas porque para ele não há remédio. Ou, talvez, 
até existam remédios, mas todos de efeitos colaterais muito, mas muito piores 
que a doença.

Assegurando-se a igualdade na participação no processo democrático, 
será o tempo e a própria democracia que selecionarão as propostas e os repre-
sentantes, fazendo com que permaneçam no poder os sábios – pelo menos os 
que assim são considerados pela maioria – e não os ineptos.

2.2 A questão do eventual açodamento da maioria. Rigidez constitucional.
Outro defeito apontado na democracia grega, como visto, é o de permitir 

que a maioria tome decisões apressadas, das quais depois se arrepende, e que não 
obedecem a limites preestabelecidos. Em outras palavras, a maioria, na Grécia, 
não conhecia limites jurídicos, podendo tomar decisões arbitrárias.

Talvez esse seja um dos pontos (juntamente com o federalismo e a tripar-
tição de poderes) em que se pode afirmar que os teóricos modernos e contem-
porâneos criaram ou inovaram em relação aos gregos, e não apenas repetiram o 
que já teria sido por eles descoberto ou anunciado. Com efeito, o mencionado 
defeito mostra a necessidade de instituições rígidas, pré-estabelecidas, as quais 
nem a maioria deve poder modificar, o que se obtém precisamente através de 
uma Constituição rígida.

Por conta disso, Pontes de Miranda, depois de apontar a importância do 
surgimento das Constituições rígidas para o aperfeiçoamento da democracia,� ��� 
observa que elas “protegem a liberdade, a democracia e a maior igualdade 
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contra o impulso puxante para o remoto, contra o impulso de descida à horda, 
que se produz na multidão-povo, que é a multidão passageira, acidental, e na 
multidão-religião, ou, ainda, na multidão-exército”.

No mesmo sentido, Ronald Dworkin destaca que “we may better protect 
equal concern by embedding certain individual rights in a constitution that is to be 
interpreted by judges rather than by elected representatives, an then providing that 
the constitution can be amended only by supermajorities.”

É preciso muito cuidado, portanto, quando se fala, hoje, em “nova 
constituinte”, e quando se critica a carta constitucional vigente com suposto 
amparo no que seriam os “interesses do povo”. Mesmo que as premissas fossem 
verdadeiras – muitas vezes não são – por elas não se poderia abdicar da rigidez 
constitucional, sob pena de se incorrer nos mesmos vícios da democracia grega, 
de cujas conseqüências a História dá seu testemunho.

2.3 Liberdade e igualdade. Conciliação no prestígio à dignidade da pessoa humana
Não basta, contudo, para aperfeiçoar a democracia em face dos defeitos 

que seus próprios críticos apontaram, que se atenda a exigência formal relativa 
ao estabelecimento de uma Constituição rígida. Algo mais há de ser assegurado, 
sobretudo em relação ao conteúdo dessa Constituição.

Nesse ponto, até hoje, as divergências são intermináveis, sobretudo no que 
toca à liberdade, e à igualdade. Seja como for, o que importa é que, atualmente, 
considera-se de forma pacífica que o poder da maioria não é absoluto, devendo 
respeito à dignidade da pessoa humana, e aos direitos que dela decorrem. Com 
essa exigência, somada à rigidez constitucional, se corrige o defeito apontado à 
democracia grega, de que a maioria eventualmente tomava decisões arbitrárias, 
contra as quais nada se podia fazer.  Atualmente, entende-se que o princípio 
democrático encontra alguns limites, devendo a vontade da maioria submeter-se 
aos direitos humanos, não podendo, por exemplo, tomar decisões ou formular 
prescrições de caráter retroativo (em face da segurança jurídica), ou supressoras 
da liberdade, da igualdade, do direito ao meio ambiente saudável etc.

Nesse ponto, convém notar que o excessivo prestígio dado a uma das 
dimensões de direitos inerentes ao prestígio da dignidade da pessoa humana 
pode levar à supressão não só de direitos de outras dimensões, mas daquele 
mesmo de cujo excessivo prestígio se cuida. Liberdade excessiva, que permita 
a uma pessoa exercer suas faculdades sem limites, certamente faz com que se 
acentue a desigualdade, e outras pessoas não possam exercer sequer seu direito 
à liberdade. Da mesma forma, assegurar a igualdade, de forma a suprimir a 
liberdade das pessoas de serem diferentes, suprimirá o direito à liberdade, que 
é traço diferenciador do homem,  e a própria igualdade, pois as pessoas às 
quais se delegar o papel de “igualar forçadamente” as demais seguramente terão 
privilégios que as tornarão diferentes.
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Fábio Konder Comparato observa, a propósito da mais eloqüente tenta-
tiva – pelo menos em tese - de implantar a igualdade entre os membros de uma 
comunidade, o socialismo – que a hipotética ‘ditadura do proletariado’ cedo 
transformou-se na real e crudelíssima ditadura do secretário-geral do Partido 
Comunista. E o pretendido e anunciado desaparecimento do Estado cedeu lugar 
à montagem do mais formidável aparelho estatal de todos os tempos.

Notável, a esse respeito, é a observação de Mario Vargas Llosa. Para ele, hoje

[...] sabemos que a centralização da economia suprime a liberdade 
e multiplica cancerosamente a burocracia, e que, com essa, ressur-
ge uma classe privilegiada ainda mais inepta do que a que Orwell 
crucificou em seu ensaio, igualmente ávida e perversa na defesa 
desses privilégios, fazendas, permissões especiais, monopólios, níveis 
de vida, que acarreta o exercício do poder vertical numa sociedade 
que, devido à falta de liberdade, aquilo é intocável e onímodo. [...] 
Agora sabemos que o Estado é a representação real e concreta de 
um povo somente como ficção jurídica, mesmo nas democracias, 
onde essa ficção está muito menos alienada da sociedade do que sob 
os regimes de força. No mundo real, o Estado é patrimônio de uma 
determinada coletividade que, se acumula um pode desmedido que 
lhe assegura o controle de toda a economia, termina usufruindo-o 
em seu proveito contra os interesses daquela economia à qual, em 
teoria, representa. [...] Isso traz como conseqüência piores formas de 
privilégio e de injustiça que as permitidas por uma economia privada, 
nas mãos da sociedade civil que, se estiver bem regulada por um 
regime legal e submetida à vigilância de um Estado independente 
e democrático, pode ir abrindo oportunidades e diminuindo essas 
diferenças sociais e econômicas que Orwell, o socialista libertário, 
nunca deixou de combater.

Ronald Dworkin, a esse respeito, escreve que, embora sejam relativos o 
sentido e o alcance que cada comunidade – e, por conseguinte, cada ordena-
mento jurídico – atribui à dignidade da pessoa humana, e especialmente aos 
seus desdobramentos, pode-se sempre partir de duas premissas fundamentais, 
a saber: i) todo ser humano tem direito de desenvolver plenamente os seus 
potenciais; ii) todo ser humano tem a responsabilidade pelo desenvolvimento 
pleno de seus potenciais.

Tais premissas são, em outras palavras, representações dos princípios da 
igualdade e da liberdade. As pessoas têm de ter – todas elas – condições para 
desenvolver seus potenciais, assegurando-se-lhes saúde, educação etc. Mas 
também têm responsabilidade sobre como desenvolver esses potenciais, não 
sendo compatível com sua liberdade – e, por conseguinte, com sua dignidade 
– que outrem lhe diga, ou pior, lhe imponha como fazê-lo.

Lapidar sua definição de igualdade, pois corrige o que em seu nome se quis 
fazer nos regimes socialistas, e que implica (a história o mostra) grave supressão 
da liberdade. Como a igualdade – decorrência da dignidade humana – impõe 
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como conseqüência permitir a todo ser humano que desenvolva ao máximo suas 
potencialidades, tem-se que a igualdade reclama igualdade de oportunidades, 
mas não de resultados.

Houvesse igualdade de resultados, suprimir-se-ia a liberdade, e a conse-
qüente responsabilidade pelas escolhas, que dela decorre. Foi exatamente o que 
se assistiu nas economias socialistas, com o agravante da ditadura que nelas se 
instaurou de forma definitiva,  em mera substituição de uma classe dominante 
por outra. Em ilustrativa comparação com o jogo Monopoly, no Brasil conhecido 
sob o nome de “Banco Imobiliário”, Dworkin escreve:

Suppose, for example, a radically egalitarian economic policy that 
collects all the community´s resources once a year and redistributes 
them equally so as to cancel out all the transactions of the past year and 
leave people free to start all over again on equal terms. That would be 
like sweeping up all the Monopoly money and property every quarter 
of an hour and beginning again, which would of course ruin the game 
because then no choice would have any consequences for anyone. It 
would not matter what anyone did. The radical egalitarian economic 
policy would have the same result at least financially: people would 
be insulated from the economic consequences of their acts therefore 
unable to take any responsibility for the economic dimension of their 
own lives. In such a world I could not stay in school longer in order to 
hold a higher-paying job later or economize now in order to educate 
my children better or make a screwd investment in hopes of realizing a 
profit. None of these choices would make any sense because I would end 
in the same economic position whatever I did; I could take no financial 
responsibility for my own choices because my own choices would have 
no financial consequences at all.� ���

E, para Dworkin, entre liberdade e igualdade, nesses termos, não há 
conflito. Em suas palavras, “political communities must find un understanding of 
each of these virtues that shows them as compatible, indeed that shows each as an 
aspect of the other.”� ��� 

A partir dessas duas premissas, que ele batiza de common ground, em 
torno das quais praticamente não há dissenso, pode-se argumentar – sincera e 
racionalmente – em torno de quais medidas são necessárias e adequadas para 
atingir tais finalidades. Isso, aliás, conduz à última parte deste texto.

2.4 Transparência e sinceridade nas discussões. Publicidade
Outro defeito apontado na democracia grega diz respeito ao uso de fa-

lácias e sofismas para convencer o povo a tomar (ou aceitar) certas decisões. 
Trata-se, mais uma vez, de defeito talvez menos ruim que o das demais formas 
de governo experimentadas pela humanidade ao longo da História. Seria o caso 
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de tentar corrigi-lo, ou minimizá-lo, em vez de utilizá-lo para atacar a idéia de 
democracia como um todo.

Esse problema, aliás, também foi colocado por Ronald Dworkin, na obra 
já referida neste texto,34 preocupado com a pobreza do debate político nos Es-
tados Unidos atualmente, que tem sido conduzido muito mais com amparo no 
marketing, no uso abusivo dos meios de comunicação de massa, na manipulação 
de questões religiosas, na feitura de associações descabidas que polarizam de 
modo irracional a sociedade americana.35

Para ele, é necessário restabelecer o debate racional, aberto e sincero 
de idéias, para que se possa implementar verdadeiramente a democracia e 
resolver – em um sentido ou em outro, não importa – as questões relevantes à 
coletividade,36 a partir das premissas apontadas no item anterior deste texto.

Isso mostra a importância dos direitos fundamentais de quarta dimensão, 
ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. A democracia presta-se a 
que o direito tenha por conteúdo aquele desejado pela maioria dos que a ele 
se submetem, sendo complementada pelo direito à informação, que a viabiliza 
(permitindo ao povo fazer escolhas e conhecer o que se faz em seu nome), e ao 
pluralismo (impondo o respeito, pela maioria, às minorias).

Merece referência, a esse respeito, o discurso de Kant em A paz perpétua, 
e o que a respeito dele escreveu Norberto Bobbio em sua Teoria Geral da Política. 
No dizer de Bobbio, o pressuposto do discurso kantiano é claro:

[...] manter em segredo um propósito, ou mesmo um pacto, ou, 
se fosse possível, qualquer providência pública, é por si só uma 
prova de sua ilicitude. Talvez seja o caso de observar que Kant não 
deduz todas as conseqüências políticas dessa premissa. A fim de 
que o princípio da publicidade possa ser não apenas declarado pelo 
filósofo mas realizado pelo político, de modo que, para usar uma vez 
mais a expressão de Kant, não se dê razão ao ditado popular: ‘Isto 
pode ser justo na teoria, mas não vale para a prática’, é preciso que 
o poder público seja controlável. Mas em que forma de governo 
esse controle pode se realizar senão naquela em que o povo tem 
direito de participar ativamente na vida política? 

Deve-se ter muito cuidado, também, com a invocação vazia e genérica do 
“interesse da coletividade”, ou do “interesse público”, como fundamento para 
hipertrofiar os poderes do Estado. Para que haja sinceridade e transparência nas 
deliberações e nas decisões em torno dos valores consagrados em determinada 
sociedade, esses valores devem ser sopesados diretamente, e não com um ideal 
e vazio “interesse público”.

Assim como na Grécia, ao longo de toda a história os tiranos – à cata da 
necessária legitimidade – “têm sempre um comportamento demagógico: apóiam-
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se no povo contra os aristocratas ou os oligarcas, mas raramente buscam realizar 
o bem comum de todos.”  Observa-se, com efeito, mesmo modernamente, 
que o burocrata tem instinto infalível para a conservação do seu poder, o que o 
leva “sempre a procurar mais e mais atribuições, como condição de eficiência 
administrativa, e a tudo recobrir com o manto do segredo, por razões de alegado 
‘interesse público’.” � ���

Não se deve aceitar que alguém, em nome do povo, pratique atos 
fundamentados apenas no que supostamente seria o interesse do povo, sem 
observância a outros limites, porque “jamais interesse algum estará protegido 
se a parte interessada não pode decidir por si e defender seu interesse”.� ��� É 
preciso que o governante se submeta a limites – os Direitos Fundamentais. Do 
contrário, corre-se sério risco. Primeiro porque não existe um interesse do povo, 
sobretudo em sociedades pluralistas como as pós-modernas. Segundo – escreve 
Sartori – porque é muito difícil que alguém que não o próprio povo saiba qual é 
o seu interesse. E, finalmente, porque se teria, nesse caso, uma demofilia, e não 
uma democracia, em face da qual se tem sorte se o déspota for benevolente. 
Mas – conclui Sartori –

[...] e se não o for? Por que deixar ao acaso o que pode ter sal-
vaguardas? É claro que se pode dizer que o sol não se levante 
amanhã. Talvez, mas é extremamente improvável (com referência 
a amanhã). É possível que um macaco sentado diante de uma 
máquina de escrever produza um romance; mas a probabilidade 
é desoladoramente pequena. Da mesma forma, é possível que, 
num regime de Estado despótico e declaradamente antiliberal, os 
súditos sejam mimados por um déspota benevolente, inteiramente 
dedicado ao altruísmo. No entanto, a ligação entre ditadura e 
filantropia é um ‘possível extremamente improvável’, ao passo que 
a ligação entre o poder do povo e benefícios para o povo é uma 
possibilidade intrínseca e extremamente provável. � ���

CONCLUSÕES
Em razão do que foi visto ao longo deste texto, podemos concluir, em 

síntese, o seguinte:

a) a democracia grega tinha como principais defeitos o fato de permitir a 
participação de despreparados na condução dos assuntos de interesse da coleti-
vidade; a ausência de limites aos poderes da maioria; a possibilidade de a maioria 
ser levada ao erro por oradores falaciosos e o seu elevado exclusivismo;

b) quanto à participação de despreparados, trata-se de defeito que só 
mesmo a própria democracia, e o seu efetivo exercício pelo povo, pode corrigir. 
Todos os regimes alternativos, nesse ponto, são piores, pois a questão, se se trata 
de escolher um “iluminado” para governar, em saber quem será esse iluminado, 
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quem o limitará e quem terá poderes para o escolher;

c) quanto à possibilidade de a maioria chegar a conclusões açodadas, das 
quais depois se arrepende, e que podem ser arbitrárias, a solução, encontrada 
modernamente, está no estabelecimento de constituições rígidas, nas quais se 
prestigiem direitos inerentes à preservação da dignidade da pessoa humana 
(direitos fundamentais);

d) tais lições são importantes para que se saiba, hoje, à luz da história, 
o que pode ocorrer quando se abre mão da supremacia constitucional, e dos 
direitos fundamentais, em face do que seria a “vontade de maioria”, ou, o que 
é ainda pior, do que seria supostamente do “interesse G84 público”, conceito 
altamente indeterminado em torno do qual os déspotas de vários lugares e 
tempos ocultaram suas mais inconfessáveis pretensões.
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